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DECRETO N° 258/2009 

Altera o Decreto n°. 228/2009 de 16,de outubro de 2009, que 
concedeu Pensão Vitalícia a beneficiaria MARLENE 
RODRIGUES companheira do Servidor JOSÉ APARECIDO 
HILÁRIO. 	 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Altera o art. 2°, do Decreto n°. 228, de 16 de outubro de 2009, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

1 

, 	 "Art. 2°. Perceberá a beneficiária acima referida a título de Pensão 
Vitalícia, a cota de 100% (cem por cento), dos proventos do Servidor falecido." 

Art. 20. Este decreto entra em vigor na ta de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aOs"  06 de nov 	de 2009. 
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